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Há planos para construção 

de 43 “grandes” barragens 

(com potência superior a 30 

megawatts) na bacia do Tapajós, 

sendo dez consideradas prioritárias 

pelo Ministério de Minas e Energia 

(MME), com conclusão prevista para 

até 2022 (Brasil, Ministério de Mi-

nas e Energia, Empresa de Pesquisa 

Energética, 2013). Entre outros im-

pactos, várias represas inundariam 

terras indígenas (TIs) e unidades 

de conservação (UCs). Além disso, 

o rio Tapajós, no estado do Pará, e 

seus afluentes no estado de Mato 

Grosso, os rios Teles Pires e Jurue-

na, também são foco de planos do 

Ministério dos Transportes (MTr) 

para convertê-los em hidrovias para 

transporte de soja de Mato Grosso 

até portos no rio Amazonas. Note-

-se que a construção de represas é 
necessária para a passagem de bar-

caças sobre cachoeiras nos rios. Os 

planos para hidrovias, assim, impli-

cam completar a cadeia de barra-

gens, que inclui a usina hidrelétrica 

(UHE) de Chacorão, que inundaria 

18.700 hectares da TI Munduruku. 

Nesse quadro, as proteções con-

tidas na Constituição Federal, na 

legislação brasileira e em conven-

ções internacionais são facilmente 

neutralizadas com a aplicação de 

suspensões de segurança (SS), como 

já demonstrado em uma série de ca-

sos no licenciamento das barragens 

hoje em construção na bacia do Ta-

pajós. Os múltiplos impactos das 

barragens previstas para a bacia do 

Tapajós serão o foco deste capítulo.

As barragens
A bacia amazônica, que tem cerca 

de dois terços no Brasil, é o foco de 

uma onda maciça de construção 
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de UHEs, com planos que preveem 

converter quase todos os afluentes 

do rio Amazonas em cadeias de re-

servatórios (e.g. Fearnside, 2014a; 

Finer & Jenkins, 2012; Kahn et al., 

2014; Tundisi et al., 2014). 

As barragens em áreas tropicais, 

como a Amazônia, implicam uma 

vasta gama de impactos ambientais 

e sociais, incluindo a perda da biodi-

versidade terrestre e aquática (San-

tos & Hernandez, 2009; Val et al., 

2010), a emissão de gases de efeito 

estufa (Abril et al., 2005; Fearnside & 

Pueyo, 2012; Kemenes et al., 2007), 

a redução de estoques pesqueiros e 

de outros recursos que sustentam 

a população local (Barthem et al., 

1991; Fearnside, 2014b), a metilação 

do mercúrio (tornando-o venenoso 

Imagem 1 Locais 
mencionados no texto. 
Barragens: 1 - São Luiz 
do Tapajós, 2 - Jatobá, 
3 - Chacorão, 4 - Teles 

Pires, 5 - Salto Augusto 
Baixo, 6 - São Simão 

Alto, 7 - Colíder, 8 - São 
Manoel, 9 - Sinop, 10 - 

Magessi, 11 - Cachoeira 
do Caí, 12 - Cachoeira 
dos Patos, 13 - Jardim 

de Ouro, 14 - Jirau, 15 - 
Santo Antônio, 16 - Belo 

Monte. Cidades: 17 - 
Santarém, 18 - Cuiabá, 

19 - Juína, 20 - Sinop, 
21 - Sorriso, 22 - Itaituba, 

23 - Miritituba, 24 - 
Barcarena, 25 - Brasília, 
26 - Vilhena. Rodovias: 

27 - MT-319, 28 - BR-230, 
29 - BR-319, 30 - BR-364. 
Rios: 31 - Amazonas, 32 - 
Tapajós, 33 - Teles Pires, 

34 - Juruena, 35 - Arinos, 
36 - Jamanxim, 37 - 

Madeira, 38 - Xingu, 39 
- Solimões. Elaboração: 

M.A. dos Santos Jr., 2014.
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para animais, incluindo os seres hu-

manos) (e.g. Fearnside, 1999; Leino 

& Lodenius, 1995) e o deslocamento 

forçado de população (Cernea, 1988, 

2000; McCully, 2001; Oliver-Smith, 

2009, 2010; Scudder, 2006; World 

Commission on Dams, 2000). 

Além disso, projetos de constru-

ção de barragens nos trópicos como 

um todo têm seguido um padrão 

sistemático de violação de direitos 

humanos – têm ocorrido, inclusive, 

assassinatos, vitimando especial-

mente indígenas. Exemplos recen-

tes de assassinatos de lideranças in-

dígenas que se opõem às barragens 

incluem Miguel Pabón, em 2012, no 

contexto da barragem de Hidroso-

gamoso, na Colômbia, e Onésimo 

Rodriguez, em 2013, no contexto da 

barragem de Barro Blanco, no Pana-

má (Ross, 2012; Yan, 2013). Em 2014, 

no contexto da barragem de Santa 

Rita, na Guatemala, duas crianças 

indígenas (David e Ageo Chen) fo-

ram assassinadas; os pistoleiros não 

conseguiram localizar o líder que 

eles haviam sido contratados para 

matar. O caso tornou-se emblemáti-

co (e.g. Illescas, 2014). Ironicamente, 

todas essas barragens têm projetos 

de crédito de carbono aprovados 

pelo Mecanismo do Desenvolvi-

mento Limpo e, supostamente, re-

presentam o “desenvolvimento sus-

tentável”. No Brasil, o assassinato 

de Adenilson Krixi Mundurku pela 

Polícia Federal, em novembro de 

2012 é um emblema para os povos 

indígenas impactados por UHEs na 

bacia do rio Tapajós (e.g. Aranha & 

Mota, 2014).

Os planos para construção de 

barragens na bacia do Tapajós são 

enormes, totalizando, como se indi-

cou, entre planejados e em constru-

ção, 43 “grandes” aproveitamentos 

hidrelétricos, definidos como aque-

les com mais de 30 megawatts de 

capacidade instalada2 (ver mapa-en-

carte). Quase todas essas barragens 

planejadas têm capacidade muito 

superior a 30 megawatts. Três delas 

ficariam no rio Tapajós propriamen-

te dito e quatro, no rio Jamanxim 

(afluente do rio Tapajós no estado 

do Pará). Para os afluentes no estado 

de Mato Grosso, há seis barragens 

planejadas na bacia do rio Teles Pi-

res e 30 na bacia do rio Juruena (ver 

mapa-encarte). Também há planos 

para numerosas pequenas centrais 

hidrelétricas (PCHs), ou seja, barra-

gens com capacidade instalada de 

até 30 megawatts, que são isentas 

do estudo de impacto ambiental e 

de relatório de impacto ambiental 

(EIA/Rima).

O segundo Programa de Acele-

ração do Crescimento (PAC 2), para 

2011-2015, inclui seis barragens nos 

rios Tapajós e Jamanxim, e cinco 

barragens no rio Teles Pires3. As 

prioridades e os cronogramas das 

2. Aproveitamentos 
com potência de até 
30 megawatts são 
caracterizados como 
pequenas centrais 
hidrelétricas (PCHs), de 
acordo com a Resolução 
Normativa nº343/2008 
da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel).

3. Ver: <http://www.
pac.gov.br/energia/
geracao-de-energia-
eletrica> (acesso: 25 jul. 
2014).
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barragens vêm evoluindo continua-

mente, como indicam os planos 

decenais de expansão de energia 

(PDEs) lançados todos os anos pelo 

MME, contendo as barragens pla-

nejadas para os dez anos seguintes. 

Por exemplo, as barragens no rio 

Jamanxim, presentes nos PDEs até 

o plano de 2011-2020, depois sumi-

ram, ou seja, foram adiadas para 

além do horizonte de dez anos, sen-

do substituídas por outras, como as 

megabarragens de São Simão Alto e 

Salto Augusto Baixo, no rio Juruena, 

além de barragens menores, como 

Castanheira, no rio Arinos, um 

afluente do Juruena e local de um 

dos portos planejados para embar-

que de soja (Brasil, Ministério de Mi-

nas e Energia, Empresa de Pesquisa 

Energética, 2013). Essas mudanças 

de prioridade favorecem barragens 

que compõem as hidrovias planeja-

das para transporte de soja, e adiam 

as barragens fora dessas rotas. O 

MME não constrói eclusas, apenas 

reservando espaço para esse fim ao 

lado de cada barragem – as eclusas 

ficam a cargo do MTr. Os dois minis-

térios nem sempre concordam em 

relação às prioridades, e a palavra 

final fica com a Casa Civil. Das 43 

barragens planejadas na bacia do 

Tapajós, dez constam no PDE 2013-

2022: duas no rio Tapajós, cinco na 

bacia do Teles Pires e três na bacia 

do Juruena (ver mapa-encarte).

Tais barragens, como se indicou, 

acarretam múltiplos impactos – in-

cluindo danos a TIs e inundação em 

UCs (ver mapa-encarte) –, que serão 

o foco deste capítulo. Há, também, 

muitos outros efeitos negativos, 

tais como a inundação de flores-

tas, a destruição de ecossistemas 

aquáticos, o bloqueio da migração 

de peixes, a metilação de mercúrio 

(tornando-o venenoso para animais, 

incluindo os humanos) e a emissão 

de gases de efeito estufa (e.g. Fearn-

side, 2014a).

A sobreposição de reservatórios 

com áreas protegidas está entre os 

impactos ambientais das barragens 

planejadas na bacia do rio Tapajós. 

De fato, o governo tem realizado a 

desafetação de partes de diferentes 

UCs mesmo antes das barragens 

serem avaliadas e licenciadas. Par-

te do Parque Nacional (Parna) da 

Amazônia já foi desafetada, por 

meio de uma medida provisória (MP 

nº558/2012), posteriormente con-

vertida em lei (nº12.678/2012), expli-

citamente para abrir caminho aos 

reservatórios de São Luiz do Tapajós 

e Jatobá (e.g. Instituto Humanitas 

Unisinos, 2012; WWF Brasil, 2012). 

O governo também removeu par-

te do Parna do Juruena para abrir 

caminho para as barragens de São 

Simão Alto e Salto Augusto Baixo, 

no rio Juruena (WWF Brasil, 2014). 

As barragens planejadas inundam 
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15.600 hectares do Parna da Ama-

zônia, 18.515 hectares do Parna do 

Jamanxim, 7.352 hectares da Flores-

ta Nacional (Flona) Itaituba I, 21.094 

hectares da Flona Itaituba II, 15.819 

hectares da Área de Proteção Am-

biental (APA) do Tapajós, ou um to-

tal de 78.380 hectares de UCs.

No caso da bacia do Tapajós, o 

conjunto de impactos das muitas 

barragens e da hidrovia do Tapa-

jós, incluindo seus ramais, é muito 

maior que os danos que geralmente 

entram em discussão quando se de-

bate qualquer obra específica, como 

a primeira barragem planejada, São 

Luiz do Tapajós. A hidrovia tem 

papel-chave para garantir a cons-

trução de todas as barragens neces-

sárias para tornar a rota navegável, 

incluindo a barragem mais danosa: 

a UHE Chacorão, como veremos a 

seguir.

A hidrovia do Tapajós 
Barragens inundam cachoeiras que 

dificultam a navegação, e as eclusas 

associadas às barragens permitem 

a passagem de barcaças para trans-

porte de commodities, principalmen-

te a soja. O Brasil possui extensos 

planos para a navegação (ver, por 

exemplo, Fearnside, 2001) e essas 

barragens permitiriam a abertura 

da hidrovia do Tapajós, planeja-

da para levar soja de Mato Grosso 

para portos em Santarém, Santana 

e Barcarena, assim dando acesso ao 

rio Amazonas e ao oceano Atlântico 

(Millikan, 2011). 

Uma barragem adicional, que 

não é mencionada no “eixo ener-

gia” do plano, seria necessária para 

concluir a hidrovia: a de Chacorão, 

no rio Tapajós (Idem). Essa obra 

também não aparece entre as bar-

ragens listadas nos PDEs 2011-2020, 

2012-2021 e 2013-2022 (Brasil, Minis-

tério de Minas e Energia, Empresa 

de Pesquisa Energética, 2011, 2012, 

2013). Por outro lado, a UHE Chaco-

rão figura no estudo de viabilidade 

(Consórcio Nacional dos Engenhei-

ros Consultores, 2014) e na avalia-

ção ambiental integrada (AAI) das 

barragens do Tapajós (Grupo de Tra-

balho Tapajós & Ecology and Envi-

ronment do Brasil, 2014: 60). Além 

disso, as eclusas dessa barragem são 

indicadas como “prioritárias” no 

Plano Nacional Hidroviário (PNH) 

(Ibid.: 22). A UHE Chacorão permi-

tiria que barcaças atravessassem a 

cachoeira de Sete Quedas. 

Chacorão inundaria 18.700 hec-

tares da TI Munduruku (Millikan, 

2011); no caso das UHEs de São Luiz 

do Tapajós e, sobretudo, Jatobá, os 

reservatórios alagariam terras do 

povo Munduruku que não foram 

ainda oficialmente declaradas como 

TI (Lourenço, 2014; Ortiz, 2013). 

Note-se que o reconhecimento de 

TIs no Brasil encontra-se essencial-
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mente paralisado há alguns anos, 

reportadamente devido a ordens 

superiores, que a Fundação Nacio-

nal do Índio (Funai) não nega (ver 

Conselho Indigenista Missionário, 

2014). Permanece uma pergunta em 

aberto: se essa paralisação visa, en-

tre outros objetivos, facilitar a inun-

dação de áreas habitadas por povos 

indígenas que ainda não foram re-

conhecidas como TIs, como no caso 

dos Munduruku ao longo do rio Ta-

pajós, mais especificamente daque-

les que vivem na área das represas 

planejadas de São Luiz do Tapajós e 

Jatobá.

A implantação da hidrovia do Ta-

pajós incentivará o desmatamento 

futuro para cultivo de soja na por-

ção norte de Mato Grosso, a ser ser-

vida pela hidrovia. Incentivará tam-

bém o plantio de soja nas pastagens 

que atualmente recobrem áreas que 

já foram desmatadas nessa parte do 

estado. Tal conversão provoca des-

matamento indiretamente em ou-

tros lugares, já que o gado e os pe-

cuaristas que vendem as suas terras 

para “sojeiros” são deslocados de 

Mato Grosso para o Pará (Fearnside, 

2001). O aumento do desmatamento 

no Pará devido ao avanço da soja em 

pastagens em Mato Grosso tem sido 

demonstrado estatisticamente (Ari-

ma et al., 2011). Esse efeito, contudo, 

tem sido negado pela diplomacia 

brasileira, que, em março de 2014, 

conseguiu retirar uma menção a ele 

do sumário para tomadores de deci-

são do quinto relatório de avaliação 

(AR-5) do Painel Intergovernamen-

tal sobre Mudança do Clima (IPCC) 

(Garcia, 2014). O estímulo ao desma-

tamento pela hidrovia do Tapajós 

não está incluído entre os impactos 

considerados no licenciamento am-

biental ou de créditos de carbono de 

projetos na bacia do Tapajós, como 

a UHE Teles Pires (Fearnside, 2013).

Em 25 de abril de 2014, a Bunge, 

uma empresa multinacional de soja 

atualmente responsável por 25% da 

produção do Brasil, abriu um porto 

para exportação do grão em Bar-

carena, na foz do rio Amazonas. A 

empresa espera que as exportações 

do Brasil dobrem nos próximos dez 

anos, principalmente visando a 

China (Freitas, 2014). A soja para o 

primeiro navio carregado no porto 

de Vila de Conde, em Barcarena, foi 

transportada em carretas de Mato 

Grosso até o porto de Miritituba, no 

baixo rio Tapajós, e de lá seguiu até 

Barcarena em barcaças operadas pe-

las Navegações Unidas Tapajós Ltda. 

(Unitapajós), uma joint venture entre 

as empresas Amaggi e Bunge. No 

futuro, espera-se que a soja a ser ex-

portada a partir de Barcarena faça 

todo o caminho desde Mato Gros-

so em barcaças através da hidrovia 

do Tapajós, iniciando no ramal que 

sobe o rio Teles Pires. Essa hidro-
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via depende da construção de uma 

série de barragens, cada uma com 

eclusas para permitir a passagem 

das barcaças. 

Em Mato Grosso, a hidrovia do 

Tapajós bifurcará em ramais subin-

do os rios Juruena e Teles Pires. O 

primeiro ramal da hidrovia a ser 

construído tornaria o rio Teles Pires 

navegável até Sinop e, posterior-

mente, até Sorriso. O ramal do Te-

les Pires requer uma série de cinco 

barragens, três das quais já estão 

em construção (Colíder, São Manoel 

e Sinop). A barragem de São Manoel 

está a menos de um quilômetro da 

TI Kayabi e já tem provocado confli-

tos com o povo indígena (Instituto 

Socioambiental, 2013). Já a barra-

gem Foz do Apiacás está localizada 

a apenas cinco quilômetros da mes-

ma TI. Note-se que a portaria inter-

ministerial nº419/2011 considera 

que há interferência em qualquer 

TI situada a até 40 quilômetros de 

uma UHE.

No segundo ramal, que sobe o 

rio Juruena, a soja chegaria até os 

portos via estradas vindas do sul, in-

cluindo uma nova estrada (MT-319), 

que conecta Juína, em Mato Grosso, 

com Vilhena, em Rondônia orien-

tal, cortando duas áreas indígenas, 

a TI Enawenê Nawê e o Parque In-

dígena do Aripuanã (Macrologística 

& Federação das Indústrias da Ama-

zônia Legal, 2011). O ramal do rio 

Juruena requer seis barragens até 

os dois portos propostos e três dos 

reservatórios tocam TIs: as UHEs de 

Escondido e Erikpatsá, nas TIs de 

mesmos nomes, e a UHE Tucumã, 

na TI Japuíra (Consórcio Nacional 

dos Engenheiros Consultores, 2014, 

ilustração 3.5/1). Nos afluentes for-

madores do rio Juruena, acima da 

parte a ser tornada navegável, são 

planejadas mais 16 UHEs (Brasil, 

Agência Nacional de Energia Elé-

trica, 2011). Das 16 “grandes” bar-

ragens nos formadores do Juruena, 

quatro atingem a TI Nambikwara 

(Pocilga, Jacaré, Foz do Formiga Bai-

xo e Nambiquara), e duas atingem 

a TI Tirecatinga (Salto Utiariti e Foz 

do Sacre) (Consórcio Nacional dos 

Engenheiros Consultores, 2014). 

Dentre as diversas PCHs planeja-

das, várias atingiriam áreas indíge-

nas (Idem, ilustração 3.5/1; Almeida, 

2010; Fanzeres, 2013).

O impedimento à proteção
O tratamento jurídico do licencia-

mento de barragens e, sobretudo, 

dos impactos sobre povos indíge-

nas ilustra com clareza as barreiras 

impedindo a aplicação das prote-

ções existentes na Constituição Fe-

deral, na legislação brasileira e em 

convenções internacionais, como a 

Convenção 169 da Organização In-

ternacional de Trabalho (OIT), que 

garante o direito à consulta aos 
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povos indígenas impactados. Deci-

sões desfavoráveis às barragens são 

revertidas com a SS, que permite a 

continuidade das obras, indepen-

dentemente de qualquer violação 

ambiental ou social, se a paralisação 

da obra implicar grave dano à “eco-

nomia pública”. Uma lei promovida 

na ditadura militar autorizava: 

suspensão de execução de liminares e 

sentenças em ações movidas contra 

o poder público e seus agentes, para 

evitar grave lesão à economia pública 

(Lei nº4.348, de 26 de junho de 1964, 

substituída pela Lei nº12.016, de 7 de 

agosto de 2009, grifos meus). 

A aplicabilidade da SS foi confir-

mada após a criação do Ministério 

Público pela Constituição de 1988, 

clarificando-se que: 

compete ao presidente do tribunal, 

ao qual couber o conhecimento do 

respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução 

da liminar nas ações movidas contra 

o Poder Público ou seus agentes, a re-

querimento do Ministério Público ou 

da pessoa jurídica de direito público 

interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ile-

gitimidade, e para evitar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança e à eco-

nomia públicas (art. 4º da Lei nº8.437, 

de 30 de junho de 1992, grifos meus). 

Ainda foi estabelecido que ne-

nhum agravo poderia ter o efeito 

de reverter temporariamente a 

suspensão: 

Quando, a requerimento de pes-

soa jurídica de direito público in-

teressada ou do Ministério Público 

e para evitar grave lesão à ordem, 

à saúde, à segurança e à economia 

públicas, o presidente do tribunal 

ao qual couber o conhecimento do 

respectivo recurso suspender, em de-

cisão fundamentada, a execução da 

liminar e da sentença, dessa decisão 

caberá agravo, sem efeito suspensivo, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que será 

levado a julgamento na sessão se-

guinte à sua interposição (art. 15 da 

Lei nº12.016, de 7 de agosto de 2009, 

grifos meus).

Evidentemente, qualquer UHE 

tem relevância econômica, assim 

efetivamente neutralizando todas 

as proteções ao meio ambiente e 

aos povos impactados (e.g. Pruden-

te, 2013, 2014). 

No caso da UHE Teles Pires, o 

uso da SS foi denunciado perante a 

Comissão Interamericana de Direi-

tos Humanos (CIDH) da Organiza-

ção dos Estados Americanos (OEA), 

em 28 de março de 2014 (Instituto 

Socioambiental, 2014). A UHE Te-

les Pires afeta três povos indíge-

nas (Manifesto, 2011). Há impactos 
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sobre a alimentação, pelo dano às 

atividades pesqueiras. E também há 

perda de locais sagrados associados 

às cachoeiras a serem inundadas. 

Houve uma série de irregularidades 

no licenciamento (Millikan, 2012) 

e sucessivas tentativas judiciais de 

parar a obra foram revertidas, geral-

mente, em apenas dois ou três dias. 

A rapidez na reversão de decisões 

fundamentadas em extensa docu-

mentação de impactos e de viola-

ções de leis provavelmente se deve 

ao fato de que a aplicação de SS não 

leva em conta os argumentos sobre 

os impactos e a legalidade da obra, 

dependendo apenas da demonstra-

ção de sua importância econômi-

ca. A UHE Teles Pires foi suspensa 

em 14 de dezembro de 2010 (Brasil, 

Poder Judiciário, Justiça Federal de 

Primeira Instância, Seção Judiciária 

do Pará, 2010), em 27 de março de 

2012 (Lessa, 2012; Brasil, Ministério 

Público Federal no Pará, 2012), em 

9 de abril de 2012 (Brasil, Poder Ju-

diciário, Tribunal Regional Fede-

ral da Primeira Região, 2012a), em 

1 de agosto de 2012 (ver Fundação 

Oswaldo Cruz & Federação dos Ór-

gãos para Assistência Social e Edu-

cacional, [2013]) e em 9 de outubro 

de 2013 (Brasil, Poder Judiciário, Tri-

bunal Regional Federal da Primeira 

Região, [2013]).

Já no caso da UHE São Manoel, 

há uma cronologia espetacular de 

irregularidades no licenciamento 

da obra (Monteiro, 2013a, 2013b). 

Várias tentativas de impedir a obra 

judicialmente foram derrubadas. 

Uma suspensão do leilão foi reverti-

da em 13 de dezembro de 2013 (Fun-

dação Oswaldo Cruz & Federação 

dos Órgãos para Assistência Social 

e Educacional, [2013]). A história 

se repetiu em 28 de abril de 2014, 

quando um juiz em Cuiabá suspen-

deu a obra com base na legislação, 

garantindo os direitos dos povos 

indígenas (Brasil, Poder Judiciário, 

Tribunal Regional Federal da Pri-

meira Região, 2014). Em 21 de julho 

de 2014, a ação civil pública estava 

conclusa para sentença.

As barragens de Sinop, Colíder e 

Magessi tiveram a construção blo-

queada em 2 de dezembro de 2011, 

quando um juiz em Sinop emitiu 

uma liminar, com base no descum-

primento de legislação sobre licen-

ciamento ambiental (Brasil, Poder 

Judiciário, Justiça Federal de Mato 

Grosso, Subseção Judiciária de Si-

nop, 2011). Entre outras irregulari-

dades, o licenciamento estava sendo 

feito apenas pela Secretaria de Meio 

Ambiente de Mato Grosso (Sema/

MT), quando barragens como essas 

precisam de licenciamento em ní-

vel federal, pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) (Brasil, 

Ministério Público Federal no Pará, 
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2011), já que as obras impactam po-

vos indígenas (Monteiro, 2011). Pou-

co mais de um mês depois, em 16 

de janeiro de 2012, um desembarga-

dor em Brasília mandou arquivar o 

processo, valendo-se da SS (Brasil, 

Poder Judiciário, Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região, 2012b).

A existência de leis autorizando 

“suspensões de segurança” não é 

bem conhecida, nem pela comuni-

dade acadêmica, nem pelo público 

em geral. A discussão sobre a neces-

sidade de mudar essas leis, portan-

to, é quase inexistente. A mesma 

falta de conhecimento se aplica 

aos projetos de alto impacto, como 

a UHE Chacorão, que é omitida de 

praticamente toda a discussão pú-

blica sobre os desenvolvimentos na 

bacia do Tapajós, apesar de ser uma 

parte fundamental do plano global. 

Omitir a discussão sobre os compo-

nentes mais controversos de planos 

hidrelétricos representa um padrão 

geral, repetindo a história recente 

de licenciamento das barragens de 

Santo Antônio e Jirau, no rio Madei-

ra (Fearnside, no prelo) e Belo Mon-

te, no rio Xingu (Fearnside, 2006, 

2012).

Embora as discussões invariavel-

mente se concentrem sobre os prós 

e contras de cada projeto proposto, 

a maneira pela qual as decisões são 

tomadas determina de modo muito 

mais fundamental as condições am-

bientais e sociais que prevalecerão 

no futuro. A interdependência de 

complexos de projetos, como barra-

gens e hidrovias, é parte dessa área 

pouco debatida. Outra é a estrutu-

ra jurídica subjacente, que, no caso 

do Brasil, representa uma “rede de 

segurança” para os proponentes de 

obras, fornecendo uma garantia fi-

nal contra limitações ambientais e 

sociais. Muitos daqueles no campo 

ambiental que têm trabalhado ar-

duamente para construir o sistema 

de licenciamento e avaliação de im-

pacto veem o ordenamento jurídico 

como um fato dado – parte da pai-

sagem institucional que deve sim-

plesmente ser aceita. Felizmente, as 

leis nacionais não são leis naturais e 

estão sujeitas a alterações por deci-

sões sociais.

Considerações finais
Os planos para barragens e hidro-

vias na bacia do Tapajós implicam 

grandes impactos, individualmente 

e em conjunto, incluindo danos a 

TIs e UCs. A combinação de propos-

tas para barragens e hidrovias cria 

ou potencializa impactos que pode-

riam, de outra forma, não se con-

cretizar. Um exemplo de destaque é 

a prioridade conferida à construção 

da UHE Chacorão, que inundará par-

te da TI Munduruku, algo que talvez 

não ocorresse caso a barragem não 

fizesse parte da rota da hidrovia do 
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Tapajós. O sistema de licenciamen-

to ambiental tem sido incapaz de 

evitar a aprovação de projetos com 

grandes impactos e o sistema jurídi-

co tem sido incapaz de fazer valer 

as proteções legais, devido à exis-

tência de leis autorizando a SS para 

permitir a continuação de qualquer 

obra com importância econômica.

[artigo concluído em outubro de 2014]
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